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S/'.NTANA DO ACARAU 

PROTOCOLADO

LEI MUNICIPAL N° 2053/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.
Projeto de Lei legislativo N° 018/2024. Antonio Wesley Bruno C. Teodósio, Domingos Sávio do 

Nascimento, Francisco Nelmi de Souza, Francisco Expedito Galdino, Sávio Holanda Mendes, José 
Ednardo Carneiro.

DENOMINA DE PRA^A PÚBLICA ANTONIO MARTINS 
DOS SANTOS (ANTÓNIO AVELINO) A PRA(A 
LOCALIZADA NA LOCALIDADE DO CHORA, NO 
MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAÚ-CE.

“ Sírv/ior
FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuides e prerrogativas legáis que Ihe sao conferidas, e de acordo com a Lei Orgánica do 
Municipio, fa^o saber que a Cámara Municipal de Santana do Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Municipal:

Art.l°- FICA DENOMINADA DE PRACA PÚBLICA ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 
(ANTONIO AVELINO) A PRA( A LOCALIZADA NA LOCALIDADE DO CHORA, NO MUNICIPIO 
DE SANTANA DO ACARAÚ-CE.

Art. 2o - O Poder Executive dará ciencia desta Lei, por comunicado direta, as concessionárias de servidos 
públicos de comunicares postais, telecomunicares e energia elétrica, bem como ao Departamento Municipal de 
Água, Esgoto e Saneamento.

Art 3o - As despesas decorrentes da execudo desta Lei correräo por conta das dotares or^amentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicado, revogadas as disposires em contrário.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data da sua publicado.

Pa?o da Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú 17 de junho de 2024.

Prefeito Municipal de Santana do Acaraú-CE
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EDITAL DE DIVULGAÇÂO

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO
ACARAÚ-CE, no uso de suas atribui^oes legáis, considerando a Emenda Constitucional N.° 108 de 26 
de agosto de 2020 e a Lei Federal N° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, fa^o saber que a Camara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CONSIDERANDO o que dispöe a Lei Municipal N° 2053/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

DENOMINA DE PRACA PÚBLICA ANTONIO MARTINS 
DOS SANTOS (ANTONIO AVELINO) A PRACA 
LOCALIZADA NA LOCALIDADE DO CHORA, NO 
MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAÚ-CE.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL, virem, ou dele tomarem conhecimento.

Para fíns de legitimar, por completo, os atos políticos-administrativos sob a responsabilidade do 
Governo Municipal de Santana do Acaraú-CE, que foi, nesta data, sancionada a Leí Municipal de N° 

2053/2024.

DE-SE PUBLICIDADE DA FORMA DESTE EDITAL.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE v

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU, AOS 17 DE 
JUNHO DE 2024.

FRANCISCO DAS CHÄGAS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL

WENIDA SÄO JOÄO, N° 75 - CENTRO, SANTANA DO ACARAÚ/CE - CEP: 62.150 000 
:NPJ: 07.598.659/0001 -30 I E-MAIL: GABINETE@SANTANADOACARAU.CE.GOV.BR
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